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BALBINOS CONSULTORIA JURÍDICA 

Wamberto Balbino Sales 
Emmanuel Saraiva Ferreira 

Rua Floriano Peixoto 4519 
Malvinas- Campina Grande-PB 

Tel.: (83) 99829-8855 
_______________________________________________________________ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE – ESTADO DA PARAÍBA.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, estudante, portador (a) do 
RG n° 4.132.032 SSP/PB e inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 708.627.664-27, 
podendo ser intimado no Sítio Monte Alegre, s/n São José da Mata - Campina 
Grande/PB, CEP. 58441-000 vem por intermédio de seus procuradores que 
esta subscreve, com escritório profissional localizado no endereço acima em 
epígrafe, onde deverá receber as intimações, vem perante V. Exª, propor o 
presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA, c/c, REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. 
 
Contra: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S/A, Inscrita no CNPJ de nº 09.248.608/0001-04, podendo ser citada através 
de seu representante legal na Av. Treze De Maio nº 74, 2° andar, Edifício 
Darke, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20031-902, expondo e requerendo 
ao final o seguinte: 

 
 Ab Initio 
  
 Requer inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso à 
Justiça e fazer valer o direito de igualdade.  

 
 Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de 
assistência judiciária gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a 
impossibilidade do constituinte em custear as despesas processuais, proferido 
em petição inicial, conforme preceitua a Lei de n.º 1.060, de 05.02.1950 e do 
Código de Processo Penal em seu art. 4º caput.  
 
 Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustrada a busca ou a 
defesa de seus direitos em decorrência de sua condição social, ou por 
insuficiência de meios econômicos. Em resumo, a prestação de assistência 
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judiciária visa a assegurar duas garantias fundamentais: a igualdade de todos e 
o acesso à Justiça. 
 

1. SINOPSE DOS FATOS: 
 
   
              Autor foi vítima de acidente de trânsito, fato ocorrido no dia 19 
de Maio de 2019, por volta das 05h30min, quando estava de passageiro 
trafegando em uma motocicleta HONDA CG 125 TODAY, ano e modelo 1991 
de Placas MZH 2543/RN, Licenciada em nome de Edimar Araújo de 
Mendonça, pilotada por Fabiano de Sousa Araújo, quando em uma estrada de 
barro o condutor do veículo perdeu o controle da moto vindo ao solo, com isso 
a motocicleta caiu por cima do autor que sofreu lesões e fraturas que 
ocasionaram a amputação de 3 dedos do pé, que foi socorrido pelo SAMU para 
o Hospital Regional de Emergência e Trauma de Campina Grande, onde foi 
submetido aos devidos procedimentos médicos de urgência, conforme se faz 
prova através de documentos em anexo. 
 
 Devido às gravidades das lesões, o (a) Requerente fora submetido (a) a 

intervenções médicas devido a AMPUTAÇÃO DAS FALANGES DISTAIS DO 
MEMBRO INFEIROR ESQUERDO, cujas sequelas comprometem as funções 

do membro em comento, dentre outras complicações físicas, conforme 

prontuário médico, em anexo. 
 
Devido ao fato em tela decorrer de acidente de transito, a parte autora 
requereu administrativamente a indenização do seguro DPVAT junto à 
demandada, tendo registrado o processo sob o SINISTRO. – 3190453971. 
  Esclarece a parte promovente que o beneficiário terá apenas dois 
caminhos para dar entrada no DPVAT:  
 
  Primeiro- O beneficiário poderá se dirigir até uma agencia dos 
Correios e Telégrafos para entregar o seu requerimento. 
  Segundo- Terá que se dirigir até uma das seguradoras conveniadas  
na cidade de JOÃO PESSOA-PB, onde também poderá entregar os 
documentos para serem remetidos a Seguradora Líder. 

 
 Devido ao fato do sinistro em tela, decorrer de acidente de transito a 
parte promovente requereu administrativamente, seguro – DPVAT, tendo 
enviado a documentação para Seguradora Líder, através da LIFE 
ASSSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA, tendo a requerida 
pendenciado o processo sem qualquer amparo legal, conforme documentos  
em anexo. 
 
            Ora Douto Magistrado, tratando-se de seguro DPVAT, o beneficiário 
deve ingressar com o pedido de indenização junto a Requerida, podendo 
ocorrer três hipóteses:  
 
  Primeiro- A documentação é recepcionada pela 
seguradora, ocorrendo à perícia por médicos pagos e indicados pela 
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autarquia. Posteriormente, é liberado de forma unilateral quantum em 
favor da vítima; 
 
  Segundo- O processo é recepcionado pela seguradora 
onde os analistas entendem que a documentação não se encontra dentro 
dos critérios criados pela Seguradora dos Consórcios do Seguros 
DPVAT, entenda-se:  “exigências” não inseridas ou contidas na Lei nº 
6.194/74, e ficam suspensos até o cumprimento da “pendencia” 
administrativa; 
 
  Terceiro- A requerida analisa e decide NEGAR/INDEFERIR 
o processo administrativo, não tendo a vítima conhecimento do teor do 
indeferimento, visto que a “decisão“ é interna e o mais grave ainda é que, 
na via administrativa não se tem a quem recorrer. Essas são as três 
principais correntes e linhas para concessão ou não do seguro DPVAT, 
em nosso País. 
 

2. DA PRETENSAO RESISTIDA DA REQUERIDA EM NÃO LIQUIDAR O 
DPVAT. 

 
 No caso sob júdice, ocorreu a “NEGATIVA” do pagamento da 
indenização, o que pôde ser observado é que a requerida, negou, cancelou, 
encontra-se publico no sistema podendo ser acessado por qualquer parte 
interessada. Todavia, o processo foi indeferido de forma abrupta, sem qualquer 
respaldo normativo, visto que, nunca é demais ressaltar que os documentos 
necessários ao pagamento da indenização estão elencados na Lei nº 6.194/74. 
 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 

 
 O fato é que inviabilizado o processo negado na via administrativa 
caberá ao jurisdicionado buscar o Poder Judiciário, para fazer valer a norma 
jurídica, visto que, a pendência exaurida pela promovida é uma forma de 
procrastinar ao máximo a indenização do seguro DPVAT. 

 
 Ora Douto Julgador, a pretensão resistida da requerida está 
devidamente comprovada no documento acostado pela parte autora, fato 
contundente, visto que, não existem meios administrativos que possam revogar 
a decisão da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, para que 
autarquia venha apreciar e consequentemente pagar a indenização nos exatos 
termos da Lei n 6.194/74. 
 
 A burocracia da Requerida entenda-se, inúmeras exigências 
administrativas criadas mensalmente, inseridas no processo DPVAT, torna 
bastante complexa a formatação de um processo, geradas a cada reunião do 
conselho que administra a autarquia. 

 
 As pessoas que militam no seguimento DPVAT, sabem das alterações 
impostas mês após mês, sem que os órgãos que deveriam fiscalizar viessem a 
atuar de forma mais contundente e vigilante.  
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 No Brasil, a atual sociedade observa as mudanças ocorridas em 
diversos setores: autarquias, ministérios, e condução da res pública, e sonha 
que toda essa realidade possa ser implementada também em relação a 
fiscalização da Promovida, mesmo porque o Tribunal de Contas da União, 
descobriu fraudes senão vejamos: 
 
  “Denúncia do TCU. O lucro da Líder vem de 2% do faturamento do 
DPVAT, menos outras despesas, e em 2010 o valor girou em torno de R$ 5,8 
bilhões. Nos últimos quatro anos, o valor total arrecadado com o seguro foi o 
triplo do que é pago com indenizações. Para o TCU, o consórcio está inflando 
as despesas para lucrar mais. A consequência disso é que o valor pago pelos 
proprietários de veículos aumenta. Em 2011, o valor do DPVAT foi de R$ 96,63 
por veículo de passeio mais custo bancário. O Tribunal deu 90 dias para a 
Susep (Superintendência de Seguros Privados) - o órgão responsável pelo 
controle e fiscalização do mercado de seguros, previdência privada aberta”. 
https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2011/12/08/seguro-dpvat-
nao-tera-aumento-em-2012-afirma-seguradora.htm?cmpid=copiaecola”. 
 

3. DA PROVA 
 

Assevera o art. 369, CPC: 
 

 
Art. 369. As partes têm o direito de empregar todos os 
meios legais, bem como os moralmente legítimos, 
ainda que não especificados neste Código, para provar 
a verdade dos fatos em que se funda o pedido ou a 
defesa e influir eficazmente na convicção do juiz. 

 
Destarte, entende o Requerente que a prova do acidente pode ser 

verificada por outros elementos de prova, inclusive o testemunhal, nos termos 
do art. 444, CPC, senão vejamos: 

 
Art. 444. Nos casos em que a lei exigir prova escrita da 
obrigação, é admissível a prova testemunhal quando 
houver começo de prova por escrito, emanado da parte 
contra a qual se pretende produzir a prova.  

 
 Nesse sentido a parte autora faz alusão a necessidade da inquirição da 
prova testemunhal, para reforçar, dissipar todas as possíveis dúvidas acerca do 
nexo causal, corroborando com a documentação exaurida pela unidade 
hospitalar onde ocorreu o atendimento médico do Requerente, deixando de 
forma clara a ocorrência do sinistro. 
 

4. - DO VALOR DEVIDO E DO PRAZO PARA LIQUIDAÇAO DO DPVAT 
 
 O Art. 3º, da Lei 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos 
pelo Seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas médicas de assistência médica e suplementar, 
conforme se vê abaixo: 
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Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que 
se seguem, por pessoa vitimada: 
 
I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso 
de morte; 
 
II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no 
caso de invalidez permanente; 
 
III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – 
como reembolso à vítima – no caso de despesas de 
assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas; 

 
    O prazo que a Seguradora Líder, tem para  liquidar o processo será de 
30 (trinta) dias,   se não vejamos: 
 

  Art. 5º, da Lei nº 6.194/74: 

 
  “ § 1º - A indenização referida neste artigo será paga com base no 
valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos:”  
 
  Já os documentos indispensáveis para a regulamentação do DPVAT, 
estão alinhados no artigo retro citado, serão: 
 
  “ ... a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial 
competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso de morte;” 
 
  A norma trata como indispensável necessário a confecção do 
boletim de ocorrência, apenas nos casos de morte, sendo que, em 
momento, algum a Lei nº 6.194/74, condiciona, exige a juntada desse 
documento em casos tratando-se de processo de invalidez. Destarte, 
qualquer outra interpretação nesse sentido não encontrará amparo na 
norma legal. 

 
  O dispositivo legal  disposto no art. 5º em seu parágrafo § 4º, dissipa 
quaisquer duvida ainda pendente sobre a comprovação do acidente por outros 
meios. In verbis: 
 
  “  - Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito 
entre o acidente e as lesões, em caso de despesas médicas 
suplementares e invalidez permanente, poderá ser 
acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar relatório de 
internamento ou tratamento, se houver, fornecido pela rede 
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hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, 
pelos interessados, em formulário próprio da entidade 
fornecedora.” 
 
  A jurisprudência pátria exaurida também da mesma forma que 
condicionou a comprovação do requerimento administrativo pelos beneficiários, 
também entendeu que se tratando de DPVAT, o boletim de ocorrência poderá 
perfeitamente ser dispensado diante de outras provas, tais como: Declaração 
do SAMU, Corpo de Bombeiros e ficha de primeiro atendimento medico 
hospitalar dentre outros. 
  
-DA AUFERIÇAO DA GRADUAÇAO DA INVALIDEZ. 
 
 O Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que o 
pagamento de indenização por invalidez permanente será filtrado a partir da 
quantificação do grau de debilidade apresentado pela vítima, senão vejamos: 
 

SÚMULA 474 – STJ: A indenização do Seguro DPVAT, 
em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga 
de forma proporcional ao grau da invalidez. 

 
 Destarte, surge a necessidade da realização de prova pericial para 
aferir-se o grau de invalidez, possibilitando ao magistrado a correta aplicação 
da Lei. 
 

- DA IMPOSSIBILIDADE DE PREVISÃO DO RESULTADO LÍQUIDO DA 
DEMANDA 

 

  Esclarece o Autor, que diante da necessidade da perícia médica, onde 
serão quantificadas as lesões que acometem o Demandante, não é 
possível no presente momento a quantificação exata do proveito 
econômico a ser advindo da lide. 

 

   Em tempo aduz ainda que o Código de Processo Civil, em seu art. 324, 
§1º, II, III, revela a possibilidade de formulação de pedido genérico, senão 
vejamos 
 

§1º. É lícito, porém, formular pedido 

genérico: (...) 

II – Quando não for possível determinar, desde 
logo, as consequências do ato ou do fato; 

 
III – quando a determinação do objeto ou do valor 
da condenação depender de ato que deva ser 
praticado pelo Réu; 

 
 A lei 11.945/09 inseriu a legislação a tabela de parâmetros acerca dos 
percentuais a que serão submetidas quando da aferição do grau de invalidez, 
conforme se vê abaixo: 
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Art. 30, §1º. No caso da cobertura de que trata o inciso II 
do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela 
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como total ou 
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009) (grifo nosso). 

 
 
 Com a inclusão dessa tabela na lei, encerrou-se a polêmica 
jurisprudência acerca dos critérios para o cálculo da indenização proporcional. 
Instado a se manifestar, o Superior Tribunal de Justiça admitiu a validade da 
utilização dessa tabela para redução proporcional da indenização a ser paga 
por seguro DPVAT, em situações de invalidez parcial. 
 
 

5. DO REQUERIMENTO: 
 

Pelo Exposto, requer a V.Exa., com fundamento no art. 
186 do Código Civil Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, a procedência da 
presente ação, para ao final condenar a requerida, ao pagamento da 
indenização do Seguro DPVAT, a ser aferida após a realização da perícia 
médica, obedecendo a Tabela incluída pela Lei 11.945/09, requerendo ainda o 
seguinte: 

 
01- Seja citada a Ré, no endereço declinado na exordial, para contestar no 

prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 
 

02- Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 
admitido, especialmente, na produção de prova pericial e 
testemunhal, no sentido de quantificar o grau de lesão, nos quesitos 
seguem ao final desta;  
 

03- Sejam os valores devidamente corrigidos desde o evento danoso, 
conforme Súmula 54 do STJ;  
 

04- Nos termos do art. 334, § 5º, do Código de Processo Civil, requer a 
parte autora e desde já manifesta, pela natureza do litígio, seu 
desinteresse em auto composição, visto que, em demandas similares 
inexiste qualquer proposta por parte da Seguradora Líder; 
 

05- Como no caso em tela o deslinde trata-se na confecção da prova 
pericial, seja nomeado perito de confiança do Juízo, para a realização 
da prova retro citada, nos termos do art. 31.II da Lei nº 11.945/2009; 
 

06- Requer seja designada audiência de instrução e julgamento; 
 

07-Seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da causa, (art. 
85, III CPC), referente a honorários advocatícios; 
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 Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art. 2º da Lei n. 
1060/50, por ser o mesmo pobre na forma da lei; 
 
 Dá-se presente o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) para efeitos 
meramente fiscais. 
    

Nestes termos. 
 
Pede e Espera Deferimento. 

 
                       Campina Grande-PB, 19 de Fevereiro de 2020. 

 
 

                                    Emmanuel Saraiva Ferreira 
 -OAB-PB 16.928- 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190453971 Vítima: BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 19/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
001.6.20.02434/01

Data de emissão:
20/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  267,24

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  267,24

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.6.20.02434/01

Data de emissão:
20/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  267,24

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  267,24

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
001.6.20.02434/01

Data de emissão:
20/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  267,24

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  267,24

866600000024   672409283187   520200229000   162002434015

ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número da guia: 001.2020.602434 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

R$ 103,02
R$ 51,51
R$ 12,00
R$ 99,36
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2020.602434 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00
R$ 99,36
R$ 99,36

- Despesas processuais postais:
    - Cartas
- Despesas processuais com mandados:
    - 1x Intimação (SAO JOSE DA MATA)

Detalhamento:

Número da guia: 001.2020.602434 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 103,02
R$ 51,51
R$ 12,00
R$ 99,36
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866600000024   672409283187   520200229000   162002434015

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Promovente: BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

Promovente: BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO

Promovido:

BRUNO CAMILO DE OLIVEIRAPromovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2020.602434 Data Vencimento: 29/02/2020 Data Emissão: 20/02/2020

Comarca: Campina Grande

Classe: ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Promovente: BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Valor da Causa: R$  1.000,00

Despesas Processuais: R$  111,36 Custas: R$  103,02 Taxa: R$  51,51

Total da Guia: R$  265,89

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

5ª VARA CÍVEL

 

 

0803671-06.2020.8.15.0001

AUTOR: BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade judiciária ao(s) autor(es).

Intime-se a parte autora para, no prazo de , emendar a inicial fazendo juntar aos autos15 (quinze) dias
documento que comprove o realizado há maisprévio requerimento administrativo do seguro pleiteado 
de 30 (trinta) dias (§1º do Art. 5º da Lei 6.194/1974), sob pena de indeferimento da petição inicial.

Apenas se juntado tal documento, cite-se. Caso contrário, façam os autos conclusos para sentença de
extinção.

Deixo de designar audiência em razão da necessidade de perícia nos presentes autos, tendo a prática
demonstrado impossibilidade de composição em processos cuja classe e assuntos são aqueles que
constam dos autos.

Cite(m)-se o(s) promovido(s), advertindo-lhe(s) que terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
apresentar(em) contestação, a contar da juntada do AR/Mandado, e que a ausência de defesa implicará
revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados na petição inicial.

Apresentada contestação, à impugnação, pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Determino, desde já e de ofício, exclusivamente, a produção da prova pericial, conforme convênio do e.
TJPB com a Seguradora Líder.
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Por conseguinte, nomeio a Dra. ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA para o encargo de Perito
Judicial, com os honorários fixados a teor do que prevê o Convênio TJPB 15/2014 em R$200,00
(duzentos reais) e a serem adiantados pelo réu no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.

Em sequência, após juntada do comprovante, proceda a Escrivania com os seguintes atos: ntimem-se(a) i
as partes para, em 05 (cinco) dias, formularem quesitos pertinentes ao objeto da perícia (caso ainda não
feito), indicando os respectivos assistentes técnicos e  intime-se o nomeado, por carta e/ou e-mail(b)
(dr.rosanaduarte@ig.com.br), para designar dia / local / horário de realização do exame pericial,
enviando-lhe os quesitos e intimando-se em seguida as partes (o autor deverá comparecer munido
com todos os seus documentos e exames pertinentes). Prazo para entrega do laudo: 10 dias.

Depositado o laudo em juízo, intimem-se as partes para se manifestarem , em 10sobre a prova acrescida
(dez) dias, vindo-me os autos conclusos a seguir, para julgamento antecipado da lide.

Intimações e demais diligências necessárias.

Somente ao fim, devidamente instruído o processo, façam os autos conclusos para sentença.

Campina Grande, datado e assinado eletronicamente.

Juiz(a) de Direito
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 0803671-06.2020.8.15.0001

INTIMO a parte autora, por seu advogado, da primeira parte do despacho de Id :28489771

(...) Defiro a gratuidade judiciária ao(s) autor(es).

 a parte autora para, no prazo de , emendar a inicial fazendo juntar aos autos documento que comproveIntime-se 15 (quinze) dias
o realizado há mais de 30 (trinta) dias (§1º do Art. 5º da Leiprévio requerimento administrativo do seguro pleiteado 
6.194/1974), sob pena de indeferimento da petição inicial".
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 BALBINOS CONSULTORIA JURÍDICA

Wamberto Balbino Sales

Emmanuel Saraiva Ferreira

Rua Floriano Peixoto 4519

Malvinas- Campina Grande-PB

Tel.: (84) 9.9991-1313

(83)9.9829-8855

EX ELE SSI O S OR OU OR JUIZ E I EI O A 5ª. VARA CIVEL DA O AC NTÍ M ENH D T D D R T D C M
A E CAMPINA GRANDERC D - PB.

 

AUTOS Nº 0803671-06.2020.8.15.0001

  

                

                       BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA, já devidamente qualificado, por seu procurador,
nos autos da presente ação, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE
SEGUROS DPVAT S/A, vem à presença de Vossa Excelência, apresentar , nosemenda à petição inicial
termos do art. 284 do Código de Processo Civil, conforme despacho retro.

Que informar o Autor que já foi juntado aos Autos sob ID                            28479824 a CARTA DE
NEGATIVA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE TEM COMO SINISTRO N. 3190453971,
embora tenha passado despercebido, estamos fazendo a juntada novamente de tais documentos.

Portanto, vem emendar com as informações necessárias para dar prosseguimento ao                           
curso do processo, Requerendo o seguinte:

                               I.            Seja considerada a presente emenda.

                            II.            Requer que seja dado prosseguimento ao feito.

           

           Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

Campina Grande – PB, em 26 de Fevereiro de 2020.
 
                                  EMMANUEL SARAIVA FERREIRA

OAB/PB 16.928
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190453971 Vítima: BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 19/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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CAMPINA& ADVOGADOS ASSOCIADOS

EMMANUEL SARAIVA FERREIRA

DARWIN WAMBERTO B. SALES

Rua Floriano Peixoto 4519

Malvinas- Campina Grande-PB

Tel.: (83) 9. 9829-8855

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA   
GRANDE-PB.

 

 

 

 

0803671-06.2020.8.15.0001

 

AUTOR: BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

 

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S/A

 

MANIFESTAÇÃO QUANTO A NOMEAÇÃO DO PERITO. 

 

 

 

DOUTO JULGADOR,                                    

 

 

 

Num. 28548125 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EMMANUEL SARAIVA FERREIRA - 26/02/2020 14:01:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20022614014577500000027523941
Número do documento: 20022614014577500000027523941



                                               

            BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA, já devidamente qualificado nos autos da ação em
epígrafe, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, podendo ser intimado
no endereço que consta no preâmbulo da inicial, vem perante Vossa Excelência, se manifestar
sobre a nomeação do perito expondo e ao final requerendo o seguinte:

 

Informa a defesa do autor que requer a substituição da                        Dra. ROSANA BEZERRA
 nomeada pelo Douto Juízo, conforme ID nº ,DUARTE DE PAIVA 28489771 , por qualquer outro

perito indicado na lista do TJPB, para que possa realizar a prova pericial a que se reporta o art.
31, II da Lei nº 11.945/2009.

 

Aduz ainda a parte requerente que suscita a  da Douta Perita, o fazendo            “suspeição”
por discordar de questões técnica, critérios, avaliações e conclusões em outras pericias, sendo  
que, durante o processo, as partes podem fazer alegações nos momentos oportunos, podendo
empregar todos os meios legais e moralmente legítimos para provar seus argumentos, como
ressaltado no  , que determina:art. 369 do Novo CPC

 

“As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, bem como os  
moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, para provar a
verdade dos fatos em que se funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente na
convicção do juiz.”  

 

O fato é que a prova pericial consiste na prova produzida por especialista a pedido das            
partes, ou, do juízo, sendo que, no caso sob judice, por força do art. 31, II da Lei nº
11.945/2009, ela é obrigatória tratando-se de DPVAT.

 

. E deve observar, então, os requisitos e formalidades analisados que o                        Art. 465,
define, determina que:

 

“O juiz nomeará perito especializado no objeto da perícia e fixará de imediato o 
prazo para a entrega do laudo.

           

§1º Incumbe às partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do            
despacho de nomeação do perito:

           

I-             Arguir o impedimento ou a suspeição do perito se for o caso;
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II-            Indicar assistente técnico;

 

III-           Apresentar quesitos.”

 

 

Ressalte-se que a partir do despacho de nomeação do perito, portanto, inicia-se o prazo            
de 15 dias para que as partes, possam alegar a suspeição, ou, impedimento do perito nos
moldes do art. 148 do Código de Processo Civil.

 

Por outro lado o perito pode se escusar, ou, ser recusado nos termos do art. 467                       
também do CPC. Destarte, não seria prudente a douta perita, mesmo tendo sido suscitado a
sua “suspeição” realizar a prova pericial, sendo que, nesse sentido o art. 467 da Lei Adjetiva
Civil, assim determina:

 

“            O perito pode escusar-se ou ser recusado por impedimento ou suspeição.

Parágrafo único.   O juiz, ao aceitar a escusa ou ao julgar procedente a
impugnação, nomeará novo perito.” 

 

Como se registra no dispositivo legal retro citado, então, reitera essa previsão, com o            
acréscimo de que o perito, tal qual o juiz, pode escusar-se quando tiver conhecimento do seu
impedimento ou suspeição. Novo perito deverá ser nomeado pelo juiz, dessa forma, após o
aceite da escusa ou a procedência da impugnação.

 

A verdade é que o comportamento judicial não deve estar vinculado a provas                       
duvidosas, pericias onde a parte suscita “suspeição” do perito, sendo que, por questão de 
transparência, lisura, torna-se prudência seja acolhido a “ suspeição” da Douta Perita,    visto
que, o Juiz não deve ter a preocupação de “cumprir” a lei, e sim, de fazer justiça ao caso
concreto. Nesse sentido a lição de Eduardo Couture:

 

“Teu dever é lutar pelo direito, porém, quando encontrares o Direito em conflito 
com a justiça, luta pela justiça.”

 

A direção do processo é confiada ao magistrado, como representante do Estado, que            
tem o dever de prestar a tutela jurídica (art. 5º, XXXV da CF). As partes, diferentemente do juiz,
defendem os seus interesses em juízo, tendo maior preocupação na obtenção de uma
sentença que as beneficie, em vez de uma sentença justa. Na direção do processo, deve, em
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regra, seguir os procedimentos adotados no Código. Entretanto, quando esteja em risco o
direito material, a técnica processual deve ser adaptada, afinal o processo deve oferecer a
efetiva tutela dos direitos.

 

-DO REQUERIMENTO:

 

PELO EXPOSTO, requer à V. Exa., a    substituição da Dra. ROSANA

BEZERRA DUARTE DE PAIVA, por outro perito devidamente credenciado no quando de

peritos do TJPB, ou, ainda que o Douto Julgador, nomeie outro perito de sua confiança como    

sendo desta forma feitalhe determina o Convenio nº 013/2013, para a realização da prova , 

Justiça.

 

Nestes termos,                        

 

Espera e espera deferimento.                        

 

Campina Grande-PB, em 26 de fevereiro de 2020.

 

Emmanuel Saraiva Ferreira

OAB/PB nº 16.928

 

 

Num. 28548125 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: EMMANUEL SARAIVA FERREIRA - 26/02/2020 14:01:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20022614014577500000027523941
Número do documento: 20022614014577500000027523941



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

5ª VARA CÍVEL

 

 

0803671-06.2020.8.15.0001

AUTOR: BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

Vistos etc.

 

Defiro petitório retro. Determino a destituição do encargo da perita outrora nomeada e nomeio a Dra.
Camila Mendes Villarim Meira, com endereço na Rua José de Alencar, 1000, apto. 302, Prata, Campina
Grande/PB, CEP nº 58.428-750, para o encargo de Perito Judicial, com os honorários fixados a teor do
que prevê o Convênio TJPB 15/2014 em R$200,00 (duzentos reais) e a serem adiantados pelo réu no
prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se a perita nomeada para dizer se concorda com a referida perícia
em 15 dias

 

Em sequência, após juntada do comprovante, proceda a Escrivania com os seguintes atos: ntimem-se(a) i
as partes (por meio de seus advogados legalmente habilitados) para, em 05 (cinco) dias, formularem
quesitos pertinentes ao objeto da perícia (caso ainda não feito), indicando os respectivos assistentes
técnicos e  intime-se o nomeado, por telefone e/ou e-mail, para designar dia / local / horário de(b)
realização do exame pericial, enviando-lhe os quesitos e intimando-se em seguida as partes (o autor
deverá comparecer munido com todos os seus documentos e exames pertinentes). Prazo para
entrega do laudo: 10 dias.

O advogado tem o dever de comunicar ao periciando a data, local e horários da perícia designada,
sob pena de, não realizada a perícia por não comparecimento da parte sem justa causa comprovada
nos autos, julgar-se o processo no estado em que se encontra.

Depositado o laudo em juízo, intimem-se as partes para se manifestarem , em 10sobre a prova acrescida
(dez) dias, vindo-me os autos conclusos a seguir, para julgamento antecipado da lide.
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Intimações e demais diligências necessárias.

                              Campina Grande, 12/08/2020

 

                                                                 

                                                             LEONARDO SOUSA DE PAIVA OLIVEIRA

                                                                                         Juiz de Direito
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